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Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que
marcaram o início dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.
Horário de visitas: de segunda a sexta-feira das 8 ás 18 horas. Domingos e feriados das 14 ás 17 horas.

E N T R A D A F R A N C A

Informações: Telefone (061) 313-9618
»fDIV IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasília - DF

SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.079, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1996 (*)_
Regulamento do Preço Público pela utilização de Áreas Púhlcicas

ANEXO l

ESPAÇOS OCJjPAffiii ='"1 ""^ '' ''•'• ' •-"

C'~M FINALIDADES COMERCIAIS OU DE

Comércio estabelecido
a) com cobertura (marquis*. toldos,

telhados, e similares)

b) sem cobertura (em aberto)

Canteiro de obras. Parque de Diversões.
circos, exposições e similares

Feiras Permanentes

Feiras Livres e Similares

Banca em mercado

Outdoors e anúncios e similares

Comércio ou Serviço em veículos
motorizados ou não:

a) carroças, carrocinhas. balcões,
iabuieiros. bancas, aarracas.
carrinhos e similares.

b) reboques, iraiters, quiosques,
caminhííí e similares.

Avanço de postos de serviços (PAG/PLL)

Abrigo de Taxi

Áreas efetivamente utilizadas com as
instalações e equipamentos que
concorram para o desenvolvimento 'ia
evento

Outras finalidades
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ANEXO II

"L~—- LOCAL OE OCUPAÇÃO

a) para os i "s 100 m2 ocupados

b) para os 100 m2 contiguos. excedentes
à área estabelecida no item anterior

c) para os 100 m2 contíguos, excedentes
a área estabelecida no item .interior

d) para os 100 m2 contiguos, encedentes
i área estabelecida no item anterior
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•) para os 100 ml contíguos, excedentes
t tna estabelecida no item anterior 0,009 0,049 0005 0,029

8* Í,JO

ANEXO III

ESPAÇOS OCUPADOS EM
PARQUES VTVENCIAIS OU

RECREATIVOS

Até 100 m2

101 3 500 m2

501 a 1500 m2

1501 a 3000 m2

«01 a 5000 m2

5001 a 8000 m2

8001 a 13000 m2

acima de 13001 m2

COEFICIENTE SOBRí UPCF.'W2/MÊS
PREÇO
MÍNIMO

0.01

o.eo?

0.0035

0.002

0.00125

0,00085

0.0007

0,0004

PREÇO
MÁXIMO

0.02

0.014

0.007

0.00*

0.0025

0.0017

0.0014

0.0008

ANEXO IV

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS

A ATIVIDADES ESPORTIVAS DENTRO

DOS PARQUES VTVENCIAIS OU RECREATIVOS

1 ) eventos com cobrança de ingresso

2) eventos sem cobrança de ingresso

3) eventos filantrópicos

4) por evento (realizados por confederações,
í«d*racó«s e entidades afins

COEFICIENTE OA Up"Ò?T~
HORA OE OCUPAÇÃO

TEf̂ o"""
MÍNIMO

o.os

0,05

0.05

0,06

PREÇO
MÁXIMO

1,00

0,32

0,30

0.50

Republicado por haver saido com incorreção do original no OODF n° 250. de 29/12/1995. pag.144

(") Republicado em parte por ter saldo com incorreção, do oriqinal
no DODF n<? 250, de 29-12-95, pag. 144

DECRETO N9 17.211, de 15 DE MARÇO DE 1996

Abre credito suplementar, no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais),
para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "c" e "d", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995. e com o
art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, e o que
consta do Processo n° 030.002.166/96, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Administração crédito suplementai, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender
à programação orçamentária indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III. da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentária constante do Anexo u.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de março de 19%
108° da República e 36" de Brasília
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DECRETO N9 17.212, DE 15 DE MARÇO DE 1996
Abre crédito suplementar, no valor de RS 170.000,00 (cento e i
mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o an. 100, inciso VII. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, e o que consta do
Processo n° 171.000.032/96, decreta:

Art 1° Fica aberto ao Departamento de Emprego do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de RS 170,000,00 (cento
e sententa mil reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

An 2° O credito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentária constante do Anexo U.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario. Brasília, 15 de março de 19%

108° da República e 36° de Bruília
CRISTOVAM BUARQUE

«BOI EXERCÍCIO 1E 1996 / «1,00
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NATUREZA

DESPESA

34.90.39 004

V A L

DETMJHO

170.000

T O T A L

0 R

T O T A L

170.000

170.000

170.000

170.000

170.000

«XDII EXESCICIO DE 19» «1,00

ÓBITO SLfLEftNTAR
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RECURSOS DO TESOURO
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